
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

 

TEXTO FINAL 

 

PROJETO DE LEI Nº 1117, DE 2025 
 

 

Altera o inciso VI do art. 26 e revoga o inciso III 

do art. 25, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, para que independa de carência a concessão 

do salário-maternidade para as seguradas do 

Regime Geral de Previdência.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso VI do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 26 .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

 

VI - salário-maternidade.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se o inciso III do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

Sala da Comissão, 4 de março de 2026 

 

Senador MARCELO CASTRO, Presidente  


